
 
Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria da Fazenda 
Contrato nº 2025.000093.22101.01  

Pregão nº 019/2025 

Processo nº 2024-KFBW5 

ID CidadES nº 2025.500E0600001.01.0019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2025.000093.22101.01 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA 

SEFAZ E A EMPRESA BRASOFTWARE INFORMATICA 

LTDA. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, 

adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede na Avenida 

João Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu Subsecretário 

de Estado para Assuntos Administrativos, Sr. ALEX FAVALESSA DOS SANTOS, nomeado pelo Decreto nº 

1101-S, de 10 de junho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 3692710 e a empresa BRASOFTWARE 

INFORMATICA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede Rua Marina La Regina, nº 227, 3º 

andar, Poá, São Paulo, CEP: 08550-210, inscrita no CNPJ sob o nº 57.142.978/0001-05 neste ato 

representada por Walter Ferreira da Silva Junior, celebram o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 

2025.000093.22101.01/2025, que tem por objeto a prestação dos serviços e aquisição de licenças 

Microsoft, conforme a Lei 14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração qualitativa e quantitativa do Contrato nº 

2025.000093.22101.01, observando o previsto nos artigos 124 c/c 125, bem como do artigo 127, todos 

da lei nacional n° 14.133/21, cujo início se dará no dia posterior ao da publicação do respectivo 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

1.2 - Em razão das alterações do objeto contratual, o valor global do Contrato nº 

2025.000093.22101.01, passa a ser fixado em R$ 13.213.171,19 (treze milhões duzentos e treze mil, 

cento e setenta e um reais e dezenove centavos). 

1.3 - Os acréscimos contratuais acumulados representam 24,08% do valor inicial atualizado do 

Contrato, totalizando R$ 2.563.942,49 (dois milhões quinhentos e sessenta e três mil, novecentos e 

quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos).  

1.4 - O quadro de execução passa a vigorar com os valores apresentados em anexo a este Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão / Unidade Gestora: 220101; 

Fonte(s) de Recursos: 754 e 704, 500; 
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Programa(s) de Trabalho: 22.101.04.123.0050.2151; 

Natureza(s) de Despesa: 44.90.40 – 33.90.40; 

2.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

3.1 - A CONTRATADA fica obrigada a renovar a garantia contratual em decorrência da alteração do 

objeto do Contrato registrada neste Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, de forma 

proporcional ao valor indicado na Cláusula 1.2, no prazo e nas condições previstas no Contrato 

originário. 

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 

4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, naquilo que 

não contrariem o presente Termo Aditivo. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 

_________________________ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Alex Favalessa dos Santos 
_________________________ 

BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA 
Walter Ferreira da Silva Junior 
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ANEXO I 
 

VALORES CONTRATADOS – PÓS ADITAMENTO CONTRATUAL 
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ANEXO II  
 

PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA – 1° ADITIVO AO CONTRATO N° 2025.000093.22101.01 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS
SUBSECRETARIO ESTADO
SUBSAD - SEFAZ - GOVES

assinado em 08/06/2026 15:32:20 -03:00

WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR
CIDADÃO

assinado em 09/06/2026 11:36:31 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 09/06/2026 11:36:32 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DANIEL POSSATTO OLIVEIRA (CHEFE EQUIPE FAZENDARIA - SUGEC - SEFAZ - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-XTH1T7
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